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PRIMEIRA FASE - PROVA OBJETIVA

INSTRUÇÕES

Quando autorizado pelo fiscal de sala, transcreva a frase abaixo, com sua caligrafia usual,
no espaço apropriado na Folha de Respostas.

Michel Foucault, filósofo francês, dedicou-se à reflexão entre

poder e conhecimento.

Verifique se este caderno contém 100 questões numeradas de 1 a 100.

Caso contrário, solicite imediatamente ao fiscal da sala a substituição do caderno.

Não serão aceitas reclamações posteriores.

Para cada questão existe apenas UMAresposta certa.

Leia cuidadosamente cada uma das questões e escolha a resposta certa.

Essa resposta deve ser marcada na FOLHADE RESPOSTAS que você recebeu.

VOCÊ DEVE

Procurar, na FOLHADE RESPOSTAS, o número da questão que você está respondendo.

Verificar no caderno de prova qual a letra (A,B,C,D,E) da resposta que você escolheu.

Marcar essa letra na FOLHADE RESPOSTAS, conforme o exemplo:

ATENÇÃO

A

Marque as respostas com caneta esferográfica de material transparente e tinta preta ou azul. Não será permitida a utilização

de lápis, lapiseira, marca-textos, régua ou borracha durante a realização da prova.
Marque apenas uma letra para cada questão. Será anulada a questão em que mais de uma letra estiver assinalada.

Responda a todas as questões.

Não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros,

anotações, códigos, manuais, notas ou impressos não permitidos, máquina calculadora ou similar.

Aduração da prova é de 5 horas, para responder a todas as questões objetivas e preencher a Folha de Respostas.

Ao terminar a prova, chame o fiscal e devolva todo o material recebido para conferência.

É proibida a divulgação ou impressão parcial ou total da presente prova. Direitos Reservados.

長
Fundação Carlos Chagas
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PRIMEIRA FASE -PROVA OBJETIVA

Direito Constitucional

O Ministério Público ofereceu denúncia contra o Governador de determinado Estado, perante o Superior Tribunal de Justiça
(STJ), pela suposta prática de crimes comuns relacionados ao exercício do cargo, requerendo que fossem concedidas medidas
cautelares penais, dentre as quais a de afastamento do cargo. Nos termos da Constituição Federal e da jurisprudēncia do
Supremo Tribunal Federal, a competência do STJ para o recebimento da denúncia

(A) sujeita-se à autorização prévia da Assembleia Legislativa, independentemente de previsão na Constituição estadual, por
simetria ao estabelecido em relação à responsabilização por crime comum do Presidente da República; cabe ainda ao
STJ, no ato de recebimento ou no curso do processo, dispor, fundamentadamente, sobre aaplicação de medidas
cautelares penais, exceto afastamento do cargo.

(B) sujeita-se à autorização prévia da Assembleia Legislativa, desde que prevista na Constituição estadual; cabe ainda ao
STJ, no ato de recebimento ou no curso do processo, dispor, fundamentadamente, sobre a aplicação de medidas caute-
lares penais, exceto afastamento do cargo.

(C) não se sujeita em hipótese alguma à autorização prévia da Assembleia Legislativa; cabe ainda ao STJ, no ato de rece-
bimento ou no curso do processo, dispor, fundamentadamente, sobre a aplicação de medidas cautelares penais, exceto
afastamento do cargo.

(D) sujeita-se à autorização prévia da Assembleia Legislativa, desde que prevista na Constituição estadual; cabe ainda ao
STJ, no ato de recebimento ou no curso do processo, dispor, fundamentadamente, sobre a aplicação de medidas caute-
lares penais, inclusive afastamento do cargo.

(E) não se sujeita em hipótese alguma à autorização prévia da Assembleia Legislativa; cabe ainda ao STJ, no ato de
recebimento ou no curso do processo, dispor, fundamentadamente, sobre a aplicação de medidas cautelares penais, in-
clusive afastamento do cargo.

No início da legislatura, certo Deputado federal é nomeado Secretário de Estado de determinada administração estadual, sem

que tenha renunciado ao mandato eletivo. Dois anos mais tarde, em audiência na Assembleia Legislativa para prestação de
contas de sua função como Secretário, que ainda exerce, ele profere críticas a uma antagonista política, que as considera
ofensivas à sua honra e pretende promover as medidas judiciais necessárias à responsabilização dele. Considerados esses

elementos em face da Constituição Federal e da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a pretensão da opositora política
que se considerou ofendida é

(A) cabível, em tese, uma vez que, embora o Secretário não tenha perdido o mandato de Deputado Federal, a situação não é

alcançada pela imunidade parlamentar material, não estando suas palavras relacionadas ao exercício do mandato legis-
lativo.

(B) descabida, pois o Secretário não perdeu o mandato de Deputado Federal, de modo que não perde a imunidade parla-
mentar, e suas palavras foram proferidas em ambiente parlamentar e em razão de ofício que exerce mediante expressa
autorização constitucional.

(C) cabível, em tese, uma vez que, por ter o Secretário perdido o mandato de Deputado Federal ao assumir o cargo no
Executivo estadual, a situação não é alcançada pela imunidade parlamentar material.

(D) descabida, pois o Secretário não perdeu o mandato de Deputado Federal, de modo que não perde a imunidade parla-
mentar, sendo inviolável, civil e penalmente, por quaisquer de suas opiniões, palavras e votos.

(E) cabível, pois, embora o Secretário não tenha perdido o mandato de Deputado Federal, suas palavras foram proferidas na
Assembleia Legislativa, e não na Casa legislativa a que pertence, não sendo, por essa razão, alcançadas pela imunidade
parlamentar.

Suponha que o Supremo Tribunal Federal tenha editado súmula vinculante sobre a constitucionalidade de dispositivo legal que
venha a ser modificado por lei posterior à sua edição. Em virtude da referida alteração, o Procurador-Geral da República
pretende propor, perante a Corte, a revisão ou o cancelamento do enunciado em questão.

Nessa hipótese, à luz das disposições normativas pertinentes e da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,

(A) embora seja cabível, em tese, a proposta de revisão ou cancelamento de súmula vinculante em virtude da superveniência
de lei de conteúdo divergente, o Procurador-Geral da República não está legitimado para suscitá-la.

(B) a referida proposta de revisão ou cancelamento da súmula vinculante é admissível, em tese, e a revisão ou o cance-
lamento efetivos dependem de decisão tomada por 2/3 dos membros do STF, em sessão plenária.

(C) o disposto na lei de conteúdo divergente prevalece sobre o estabelecido em sede de súmula vinculante, que perde sua
aplicabilidade e se considera cancelada de ofício, sendo descabida aproposta de revisão ou cancelamento.

(D) o estabelecido na súmula vinculante prevalece sobre o disposto na lei de conteúdo divergente, quando houver dúvida
quanto à constitucionalidade da legislação superveniente, cabendo ao Judiciário aplicar a súmula de ofício ao caso
concreto, independentemente de provocação, sendo descabida aproposta de revisão ou cancelamento.

(E) proposto o cancelamento da súmula vinculante, o relator no Supremo Tribunal Federal determinará a suspensão do
processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre aquestão e tramitem no
território nacional.
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Considere o trecho a seguir, extraído de decisão proferida em sede de reclamação constitucional, proposta por contribuinte em
face de decisões tomadas por Delegado da Receita Federal e pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), órgão
colegiado, integrante da estrutura do Ministério da Fazenda:

[...] a reclamante aduz que, nos autos dos embargos à execução, interpôs agravo de instrumento no qual sustentava a

nulidade dos títulos executivos, tendo em vista a inconstitucionalidade da Lei [...], a qual previa a exigência de depósito
[...] para admissão de [...]. Foi então determinada a reapreciação das decisões [...] proferidas nos autos dos Processos

[...].

[A reclamante] relata que, posteriormente, a Procuradoria da Fazenda Nacional [...], reconhecendo a violação da
Súmula Vinculante [...], cancelou as Certidões de Dívida Ativa relativas aos créditos fiscais oriundos dos referidos

processos [...], o que acarretou a extinção da ação de execução fiscal ainda em curso.

Os recursos [...] foram então processados pelo CARF, que manteve os lançamentos dos débitos fiscais.

[...]

É o relatório.

[...]

A decisão deste Tribunal com efeito vinculante que, segundo a reclamante, teria sido descumprida é a Súmula
Vinculante [...], cuja redação é a seguinte: [...]

No caso, verifico que a autoridade reclamada determinou o processamento dos recursos [...], anteriormente obstados
em razão da auséncia do depósito recursal. O CARF então julgou os recursos voluntários da contribuinte ora

reclamante, interpostos nos autos dos Processos [...], dando-lhes parcial provimento.

Os elementos acima revelam que, no caso em tela, à luz dos dispositivos constitucionais e legais pertinentes e da jurisprudência
do Supremo Tribunal Federal, a súmula vinculante em comento versa sobre a exigência de depósito

(A) ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade de recurso administrativo, a qual foi violada, sendo
procedente a reclamação e devendo a autoridade reclamada adequar as futuras decisões administrativas em casos

semelhantes, sob pena de responsabilização pessoal nas esferas cível, administrativa e penal.

(B) prévio como requisito de admissibilidade de ação judicial na qual se pretenda discutir a exigibilidade de crédito tributário,
não tendo havido, no entanto, contrariedade à referida súmula pela autoridade reclamada.

(C) ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade de recurso administrativo, não tendo havido, no entanto,

contrariedade à referida súmula pela autoridade reclamada.

(D) ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade de recurso administrativo, a qual foi aplicada
indevidamente ao caso pela autoridade reclamada, sendo o uso da reclamação admitido após o esgotamento das vias
administrativas.

(E) prévio como requisito de admissibilidade de ação judicial na qual se pretenda discutir a exigibilidade de crédito tributário, a
qual foi violada, sendo procedente a reclamação, devendo ser cassadaa decisão impugnada e determinado que outra seja
proferida com aplicação da súmula.

Acórdão de Turma Recursal impôs à Fazenda Pública de determinado Estado o dever de apresentar documentos e indicar
valores devidos em cumprimento de sentença em que figura como parte executada, sendo, a parte credora hipossuficiente. O

Estado em questão interpôs, então, recurso extraordinário, sob a alegação de que o acordão recorrido teria se baseado em

decisão prolatada em sede de controle concentrado pelo Supremo Tribunal Federal (STF) aplicável apenas à execução contra a
União, em processos de Juizados Especiais Federais, não se estendendo aos processos contra as Fazendas estaduais, nos

Juizados Especiais respectivos. Nessa hipótese, à luz da Constituição Federal e da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,
a alegação do Estado recorrente é

(A) procedente, desde que o Estado não disponha de estrutura ou pessoal suficiente para elaborar os cálculos necessários ao

cumprimento de sentença, hipótese em que o instrumento cabível seria a reclamação constitucional, e não o recurso
extraordinário.

(B) procedente, por ter o acórdão recorrido aplicado indevidamente decisão prolatada em sede de controle concentrado pelo
STF, hipótese em que, no entanto, o instrumento cabível seria a reclamação constitucional, e não o recurso extraordi-
nário.

(C) improcedente, sendo cabível a exigência formulada pelo acórdão recorrido, embora, em tese, a alegação suscitasse o
ajuizamento de reclamação constitucional, e não de recurso extraordinário.

(D) improcedente, sendo cabível a exigência formulada pelo acórdão recorrido, sob pena de violação aos princípios consti-
tucionais do acesso à Justiça e da vedação de tratamento desigual entre os entes da federação.

(E) procedente, por ter o acórdão recorrido aplicado indevidamente decisão prolatada em sede de controle concentrado pelo
STF, sendo cabível o recurso extraordinário, por violação à previsão constitucional relativa à eficácia das decisões
definitivas de mérito proferidas pelo STF.
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Lei que disciplina os direitos e deveres dos policiais civis de determinado Estado da federação estabelece ser transgressão
disciplinar, punível com pena de suspensão, manifestar-se ou participar de manifestações contra atos da Administração Pública
em geral. Nos termos da Constituição Federal e da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a referida lei versa sobre
matéria para a qual o Estado

(A)

(B)

não possui competência legislativa, ademais de, no mérito, ser materialmente incompatível com a disciplina constitucional
da liberdade de expressão e do direito de reunião.

não possui competência legislativa, embora, no mérito, seja materialmente compatível com a disciplina constitucional da
liberdade de expressão e do direito de reunião.

(C) possui competência legislativa suplementar, sujeita à iniciativa privativa do chefe do Executivo, embora, no mérito, seja
materialmente incompatível com a disciplina constitucional da liberdade de expressão e do direito de reunião.

(D) possui competência legislativa, não sujeita à iniciativa privativa do chefe do Executivo, embora, no mérito, seja mate-
rialmente incompatível com a disciplina constitucional da liberdade de expressão e do direito de reunião.

(E) possui competência legislativa suplementar, sujeita à iniciativa privativa do chefe do Executivo, sendo, ainda, no mérito,
materialmente compatível com a disciplina constitucional da liberdade de expressão e do direito de reunião.

Considere os seguintes resultados de julgamentos proferidos pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de recurso extraordinário:

I. "Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal [...], na conformidade da

ata do julgamento, por unanimidade de votos, [...] em negar seguimento ao recurso extraordinário e fixar a seguinte tese:

'Não possui repercussão geral a discussão sobre o desligamento voluntário do serviço militar, antes do cumprimento de
lapso temporal legalmente previsto, de praça das Forças Armadas que ingressa na carreira por meio de concurso
público', nos termos do voto do Relator."

II. "Tem repercussão geral definir se a realização, em concursos públicos das Forças Armadas, de inspeções médicas

invasivas e diferenciadas para pessoas do sexo feminino viola os direitos fundamentais à igualdade, à intimidade e à pri-
vacidade. Decisão: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por unanimidade, reco-

nheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada."

Diante dos dispositivos constitucionais e legais pertinentes e da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, em relação à
situação referida em

(A) I, não ocorrendo o julgamento de mérito no prazo de um ano, cessa, em todo o território nacional, a suspensão dos pro-
cessos que versem sobre a questão, e que assim retomarão seu curso normal; e, em II, a decisão tomada pelo STF

exigiu a manifestação de dois terços de seus membros.

(B) I, cabe ao Relator, no STF, determinar a suspensão do processamento de todos os processos pendentes, individuais ou
coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território nacional; e, em II, cabe ao presidente ou vice-presidente do

tribunal de origem negar seguimento aos recursos extraordinários sobrestados na origem que versem sobre matéria idêntica.

(C) I, cabe ao presidente ou vice-presidente do tribunal de origem negar seguimento aos recursos extraordinários sobrestados na

origem que versem sobre matéria idêntica; e, em II, cabe ao Relator, no STF, determinar a suspensão do processamento de
todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território nacional.

(D) Ie II, a decisão tomada pelo STF exigiu a manifestação de dois terços de seus membros, cabendo, ainda, ao Relator
determinar a suspensão do processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a

questão e tramitem no território nacional.

(E) I, a decisão tomada pelo STF exigiu a manifestação de dois terços de seus membros; e, em II, cabe ao presidente ou
vice-presidente do tribunal de origem negar seguimento aos recursos extraordinários sobrestados na origem que versem
sobre matéria idêntica.

O Prefeito de certo Município tocantinense ajuizou ação direta de inconstitucionalidade, perante o Tribunal de Justiça do Estado,
questionando a constitucionalidade de lei do mesmo Município que proíbe, em seu território, a soltura de fogos de artifício e

artefatos pirotécnicos que produzam efeitos sonoros ruidosos. A ação tem por fundamentos, sob o aspecto formal, a

incompetência do Município para legislar sobre a matéria, e, no mérito, a desproporcionalidade da proibição, que atinge todo
território municipal. Nessa situação hipotética, à luz da Constituição Federal, da Constituição estadual e da jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal, a referida ação direta é

(A) admissível, quanto à legitimidade para a propositura e aos parâmetros de controle de constitucionalidade adotados,
embora sejam improcedentes os seus fundamentos, diante dos limites razoáveis do regular exercício de competência
legislativa pelo ente municipal na matéria.

(B) inadmissível, por faltar legitimidade ao Prefeito para sua propositura, embora seja cabível em tese a adoção de normas
constitucionais da Constituição Federal de reprodução obrigatória na Constituição estadual como parâmetro de controle,
sendo seus fundamentos procedentes.

(C) admissível, quanto à legitimidade para a propositura e aos parâmetros de controle de constitucionalidade adotados, sendo
procedentes seus fundamentos apenas no que tange à competência legislativa sobre a matéria, cabendo recurso
extraordinário, na hipótese de ser julgada improcedente.

(D) admissível, quanto à legitimidade para a propositura e aos parâmetros de controle de constitucionalidade adotados, ade-
mais de serem procedentes seus fundamentos, cabendo recurso extraordinário, na hipótese de ser julgada improcedente.

(E) inadmissível, por faltar legitimidade ao Prefeito para sua propositura, bem como por adotar como parâmetro de controle a

Constituição Federal, e não a Constituição estadual, embora seus fundamentos sejam procedentes.
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